
PORTARIA I{" 2/U2024

DE 02 DE JÂNEIRO DE 2024

Dêsigna sêívidorss paâ exeÍcetaín âs funçóes dc Gêsror
a Fiscat da Conlralo, para etua?atn no Contfiã,o
mencionedo, no âmblto da Câman de llabataninha.
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CEP: 49290-000 - Itabaianinha - SE
cNPJ: 32.766.19/0001-10

Fone: (79) 3544-2499
cmiplênario@bol.com. br

www.camaradeitabalaninha.se. gov. br

O prêsidentê da Câmara Municipal d€ ltabaianinhâ, no u6o de suas atibuiçôes l€gais e nos têÍmos da Lá Orgânacâ do

MunicÍpio, c./c as dispodçõês da Lei FêdêÍal n' 8.666, de 21 dê iunho de 1993 (Lei de Ucitaçõee), e

COIVSTDERA DO Cue cabê ao Poder Público, nos Ermo6 do disposto nos aÍt 58, inc. líl e arL 87, e sêus parágÍafoe,

ambos da Lêi no B.6iiô/93, acompanhar I fiscalizar a execuçâo dos contratos cslebrados atravás dê um r€pÍesentantê da
Admini8üaçâo;

CONSIDERANDO que os óÍgãos piblicos devem manteÍ gÊstor ê fiscal, íormalrnenb designados, durar € toda a

vigéncia dos confatos calsbrados pda onüdadê;

COíVSTDERÁflDO, também, que as pÍincipais atribuiçõês dos Gêstorês de Contratos são:

| - GeÍenciar e paÍte adminislÍaüva da exêcução contrafual, no intuito de quê o contrato transcoÍra de ÍoÍma Íeguler;

ll - lndÍcar, quando howêr, a n€cs6sídade dê nova licitaÉo para a conünuidad€ dos sêÍYiços;

- Sdicifâr à aúorided€ compêtenE dâ árêa inEÍssada, para quê êsta promova a elaboragâo de novo Prcieto Bá§ico

ou Termo de ReÍer&rcia, com a arfrecêdência minima necê§sária à rââlização da nova conüataÉo;

lV - Confurência do âd€quado crmpÍimênto das êxioências da pÍestaçâo da3 respeclivas garantias contÍatuais;

V - euando da proÍmidade do enc€Íram€nto da vigência mnfatual, consultâr, em tempo hábil, sobÍs o intêresse na

pÍoÍrogaçáo da mssrla 6, âT hawndo, píomover a rssp€diva pronogaçáo;

Vl - Menifestar-se sobÍê quaisqueÍ solicitações da conffiede, em e3p€cial aquelas pêÍtinenbs e valor€ô do coÍtrato e

devoluÉo de pÍazos, §ubmst€ído-as à autoÍidade compêtentei

Vll - lnÍormar a ársa Í€quisitante, em prao hábil, quando píBvêr ou voÍifcar necessidad€ de acÍéscimos, suprêssõ€s ou

oufas altêÍagõB no objeto do contÍato e promover as rssp€divas altêraçõ€6;

Vlll - propor à AutoÍidâdê Coínpetênts, de forma motivada e tundarnenbda e com bâse nas enotaçõe§ da fiscalizaÉo

mniatuai, a âbêrtura dê pÍocas-eo administralívo para aplicação d€ pefialidad€s ao conÚatado, confoÍme pÍevisto no

confalo e rgallzar esss proc€sso;

lX - prcstar êsclaÍecim€íúos e apíes€ntar soluçôe3 técÍlicas a lrêu cargo pare ocoÍrências que surgireÍn durente a

êxeüJÉo do Gonüato e pÍopor medidâs que melhorêm â exoclrção do mesrno.

CONSLDERANDO,.nÍÉa, que as pÍincipais atibuiçõ€§ dc Fiscais Coflffiuais sáo:

I - Zêlar pêo €felivo cumpÍimeÍÍo dâs obÍigaçÕes contratuais assumidas e pelâ qualklâde dos prodúos tornecido6 ê dos

serviços preslsdos à AdministÍaÉo;

ll - Acompanhar, fscalizaí ê atÉtar a§ aqui§içôes, a êxec çâo dos sêíviço§ e obÍa§ coflfahdas:

lll - lndicar as ai/entJais glGas das faturas;

lV - lnfoÍmar ao Ge6tor do Confato o eventual descumpÍimento doâ compromis§os pactJados, qÚe poderá ensêiar e

aplicação d3 p€nalidad€s;



V - providenciar, quando necessáÍio, o Íecibo ou toÍmo circ,unstanciâdo reÍaísntã ao recebim€nto do otisto do coÍúÍsto o

pâgamgnto do pfêço âiustado, corÍorme d€finido no inslÍumênto de cont-eto;

Vl - Regislrar todas as ocoÍrgncias, qualitdivas e quantitative€, rslacionadas com â exocuÉo do contato p€lo qual tor

rosponúvel, prestando nos autos o§ esclarecimêntos que se fizerem necessáriosi

Vll - Manteí peÍmanente vigilâncis sobÍe es obÍi9açô6 da Contretada, definidas nos disposiüvos conÚatuâis e coMigões

sditalicias s, fundaínentalmente, quanto à oOservãnaa aos princlpios e pÍecaitros consubstanciados na Lei no 8'666/93'

com suâs alteraçôe8.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposiçõag, sáo noímatizados os pÍocêdimentos rglativos à g€stão ê

fiscâlização dos conHos, no âmtÍto desla Câmera, conlrato a contráo;

COTTTSTDERÁíVDO, porfm, o €stabeledmento (b afibuiçôes in€rentes ao G€stor B Fisc€l dê Contrab§, aqui prêvistas:

RESOLVE:

Art l. - Dêsignar, para aruar como Ge§loÍ I Flscal de cont.áo, êxêÍcendo todas as atÍibuiçÕ€ aos Ín€sÍnos inêÍ6nl€a e

iãgnaoã" ãm UegiuaÉo peÍtinentê e nesta PoÍtâÍia, no âmbilo dâ CâÍmra de ltabâianinha. os sêÍvidoÍB abâixo

€specificado§, nas Íesp€divas fu nções:

I - Camila Olivdra (b Carvelho - CPF 849.097.73ffi8 - G€§lor do Contrato;

lf - Alêsson FeÍreira Sentos - cPF 03/..723.32í22 -F iscâl do contrato'

AÊ 2o - os sên idoÍB designados atusrâo no âmbito do Confato no (t3r2024, d€conenE da lnêngibilidadê de Üciteção

no lOã23.

ParágÍafo únlco. ConsÚtueÍn-s€ como dados coÍndeÍneÍíaÍes:

Vigêncle do ContratoObJeto do ContratoContratado

Até 31 de dêzembío de 2024A Proponente pretende Prestar a
esta Câmara Legislaliva
Municipal serviços de natureza
singular, qual seja Presteçâo de
serviços de Assêssoria e
Consultoria na área iurídica, de
c€ráter técnico especializado à
Câmara MuniciPâl de
Itabaianinha, obietivando a
consultoria técnica legislativa'
especializada para o
acompenhamento do processo e
do procedirnento legislalivo de
kamitação das Proposituras na
Casâ e elaboraÉo de Pareceres
técnicos legislativos das
matérias em lramitaçâo bem
como emissão de pateceres
envolvendo LicitaçÕes e
Contrato

Iosé Acácio Dos santos
Souto Sociedade
Individual de Advocôcaa
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ArL 3" - D+sê ciência aG inter$sados e s€ aúue no rÊspodivo píocasso'



Aú 4. - Esta poÍtaÍia ent-e em vigoÍ na data de sua publicâÉo, devsndo pÍoduzir efdtos a partir de 02 de JaneiÍo 2024

e terá validade durante toda a ügência contratral.

Itabaianinha/SE, 02 de Janeiro de 2024.

zlpo,lha* At^ Jn
" ll JOSE N|CACIO Llf,A DOS SANTOSv Presidente da Câmara dê ltabaianinha

J
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